
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37 

PROCESSO NÚMERO Nº 38/2025    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025     

 

Gestors da Ata:   Wilson Nabak Sâmia

 

CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Olimpio Noronha/ MG, CNPJ nº: 18 188 276/0001-00  pessoa jurídica de
Direito  Público,  com  sede  na  Rua  450,  Centro,  Olímpio  Noronha  /  MG,  CEP:  37.488-000,  neste  ato
representada  pelo Srº Prefeito Carlos Alberto de Castro Pereira.

 

CONTRATADO:

Empresa DENTAL SAO CRISTOVAO LTDA - EPP, inscrição no CNPJ 02 059 560/0001-47 , com sede
na Avenida João Modesto  ,  Centro   202   na cidade de  Lavras   (  MG  ),    neste ato representada
por  WALDIR ONOFRE DA SILVA GUIMARAES  ,  inscrição  no  CPF 34583645600   ,  conforme atos
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS:

1.1 - O presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão eletrônico
Registro de Preços n.º 12/2025      do dia 09/05/2025    , julgado em 02/06/2025 12:59    e homologado
em 02/06/2025 , regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:

2.1  –  A presente Ata tem como objeto Registro de Preço para eventual  e  futura aquisição de material
odontológico  para  atender  a  demanda  do  Departamento  de  Saúde  da  Prefeitura  Municipal  de  Olímpio
Noronha, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.     

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência;

2.2.2 - O Edital da Licitação;

2.2.3 - A Proposta do contratado;
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2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  VALIDADE  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  DEMAIS
INFORMAÇÕES:

3.1  -  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  processo  específico  para  a  aquisição  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.4  -  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

3.8 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.

3.9  –  Para aplicação do item 3.8,  após a homologação da licitação,  para formalização e cadastro de
reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


ata.

3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 3.8, somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou

b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
neste edital.

3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital.

3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:

a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital;

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

e-  O  cancelamento  do  registro  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

f-  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o  órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

a - por razão de interesse público; 

b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, por motivo superveniente.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$ 57.866,00 ( cinquenta e sete mil e oitocentos e sessenta
e seis reais )

Lote 1
ADESIVO DENTINÁRIO SINGLE BOND FRASCO COM 6ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ADESIVO DENTINÁRIO SINGLE BOND FRASCO COM 6MLADESIVO
DENTINÁRIO SINGLE BOND FRASCO COM 6ML

15,00
Frasco R$ 200,00 R$ 3.000,00

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: BOND 2.1

Total Lote 1 x1 R$ 3.000,00

Lote 2
ALAVANCA APICAL INFANTIL COM CABO FINO MILLENNIUM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALAVANCA APICAL INFANTIL COM CABO FINO
MILLENNIUMALAVANCA APICAL INFANTIL COM CABO FINO
MILLENNIUM

3,00
Kit R$ 54,00 R$ 162,00

Marca: SAME Fabricante: SAME Modelo: ALV APICAL

Total Lote 2 x1 R$ 162,00

Lote 4
APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIOAPLICADOR DE HIDRÓXIDO
DE CÁLCIO

10,00
Unidade R$ 16,00 R$ 160,00

Marca: SAME Fabricante: SAME Modelo: APLICADOR DICAL

Total Lote 4 x1 R$ 160,00

Lote 5
APLICADOR DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

APLICADOR DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 UNIDADESAPLICADOR
DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES

20,00
Caixa R$ 55,00 R$ 1.100,00 A
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Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: APLICADOR DESC

Total Lote 5 x1 R$ 1.100,00

Lote 6
BICARBONATO DE SÓDIO CLEAN OKTA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BICARBONATO DE SÓDIO CLEAN OKTABICARBONATO DE SÓDIO
CLEAN OKTA

10,00
Caixa R$ 50,00 R$ 500,00

Marca: AAF DO BRASIL Fabricante: AAF DO BRASIL Modelo: BICARBONATO SODIO

Total Lote 6 x1 R$ 500,00

Lote 7
BORRACHA PARA AFASTAMENTO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BORRACHA PARA AFASTAMENTOBORRACHA PARA AFASTAMENTO 5,00
Caixa R$ 39,00 R$ 195,00

Marca: MORELLI Fabricante: MORELLI Modelo: ELASTICO AFASTADOR

Total Lote 7 x1 R$ 195,00

Lote 9
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE.BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE. 70,00
Unidade R$ 15,00 R$ 1.050,00

Marca: FAVA Fabricante: FAVA Modelo: BROCA DIAMANTADA

Total Lote 9 x1 R$ 1.050,00

Lote 10
BROCA DIAMANTADA 2ª SÉRIE.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA DIAMANTADA 2ª SÉRIE.BROCA DIAMANTADA 2ª SÉRIE. 70,00
Unidade R$ 15,00 R$ 1.050,00

Marca: FAVA Fabricante: FAVA Modelo: BROCA DIAMANTADA

Total Lote 10 x1 R$ 1.050,00

Lote 11
BROCA DIAMANTADA 3ª SÉRIE
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA DIAMANTADA 3ª SÉRIEBROCA DIAMANTADA 3ª SÉRIE 70,00
Unidade R$ 15,00 R$ 1.050,00

Marca: FAVA Fabricante: FAVA Modelo: BROCA DIAMANTADA

Total Lote 11 x1 R$ 1.050,00

Lote 12
BROCA DIAMANTADA 4ª SÉRIE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA DIAMANTADA 4ª SÉRIEBROCA DIAMANTADA 4ª SÉRIE 70,00
Unidade R$ 15,00 R$ 1.050,00

Marca: FAVA Fabricante: FAVA Modelo: BROCA DIAMANTADA

Total Lote 12 x1 R$ 1.050,00

Lote 15
BROCAS MULTI LAMINADAS PARA POLIMENTO EM AMALGAMA - CAIXA COM 6 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCAS MULTI LAMINADAS PARA POLIMENTO EM AMALGAMA -
CAIXA COM 6 UNIDADESBROCAS MULTI LAMINADAS PARA
POLIMENTO EM AMALGAMA - CAIXA COM 6 UNIDADES

3,00
Caixa R$ 175,00 R$ 525,00

Marca: INJECTA Fabricante: INJECTA Modelo: BROCA MULTISET

Total Lote 15 x1 R$ 525,00

Lote 16
BROCA TIPO GATES 32MM CAIXA COM 6.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA TIPO GATES 32MM CAIXA COM 6.BROCA TIPO GATES 32MM
CAIXA COM 6.

2,00
Caixa R$ 150,00 R$ 300,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: BROCA GATES

Total Lote 16 x1 R$ 300,00

Lote 17
BROCA TIPO LARGO 32MM CAIXA COM 6.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA TIPO LARGO 32MM CAIXA COM 6.BROCA TIPO LARGO 32MM
CAIXA COM 6.

2,00
Caixa R$ 150,00 R$ 300,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: BRACO LARGO
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Total Lote 17 x1 R$ 300,00

Lote 19
CABO PARA BISTURI

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CABO PARA BISTURICABO PARA BISTURI 5,00
Unidade R$ 35,00 R$ 175,00

Marca: SAME Fabricante: SAME Modelo: CABO BISTURI

Total Lote 19 x1 R$ 175,00

Lote 23
CARIOSTÁTICO 12%

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CARIOSTÁTICO 12%CARIOSTÁTICO 12% 6,00
Frasco R$ 62,00 R$ 372,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: CARIOSTASUL

Total Lote 23 x1 R$ 372,00

Lote 24
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (PASTA BASE E CATALISADORA) CAIXA COM 1 BASE E 1 CATALISADOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (PASTA BASE E
CATALISADORA) CAIXA COM 1 BASE E 1 CATALISADORCIMENTO
DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (PASTA BASE E CATALISADORA) CAIXA
COM 1 BASE E 1 CATALISADOR

6,00
Caixa R$ 100,00 R$ 600,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: DYCALCIUM

Total Lote 24 x1 R$ 600,00

Lote 26
CIMENTO PROVISÓRIO IRM, KIT COMPOSTO DE PÓ + LÍQUIDO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CIMENTO PROVISÓRIO IRM, KIT COMPOSTO DE PÓ +
LÍQUIDO.CIMENTO PROVISÓRIO IRM, KIT COMPOSTO DE PÓ +
LÍQUIDO.

8,00
Caixa R$ 100,00 R$ 800,00

Marca: AAF DO BRASIL Fabricante: AAF DO BRASIL Modelo: INTERAF

Total Lote 26 x1 R$ 800,00

Lote 27 A
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COLGADURA DE INOX

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COLGADURA DE INOXCOLGADURA DE INOX 10,00
Unidade R$ 25,00 R$ 250,00

Marca: TECNO Fabricante: TECNO Modelo: COLGADURA

Total Lote 27 x1 R$ 250,00

Lote 29
CONE DE PAPEL ABSORVENTE 15 A 40, CAIXA COM 120 PONTAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONE DE PAPEL ABSORVENTE 15 A 40, CAIXA COM 120
PONTASCONE DE PAPEL ABSORVENTE 15 A 40, CAIXA COM 120
PONTAS

8,00
Caixa R$ 120,00 R$ 960,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: PAPEL ABS

Total Lote 29 x1 R$ 960,00

Lote 30
CONJUNTO DE ASPIRAÇÃSO ENDODONTICO: 1 CANULA + 3 AGULHAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONJUNTO DE ASPIRAÇÃSO ENDODONTICO: 1 CANULA + 3
AGULHASCONJUNTO DE ASPIRAÇÃSO ENDODONTICO: 1 CANULA +
3 AGULHAS

3,00
Conjunto R$ 75,00 R$ 225,00

Marca: SE Fabricante: SE Modelo: KIT ASPIRAÇÃO

Total Lote 30 x1 R$ 225,00

Lote 32
CUNHA DE MADEIRA SORTIDAS, CAIXA COM 100 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CUNHA DE MADEIRA SORTIDAS, CAIXA COM 100 UNIDADESCUNHA
DE MADEIRA SORTIDAS, CAIXA COM 100 UNIDADES

3,00
Caixa R$ 26,00 R$ 78,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: CUNHA MADEIRA

Total Lote 32 x1 R$ 78,00

Lote 35
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% - FRASCO COM 2 LITROS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% - FRASCO COM 2 LITROSDIGLUCONATO DE
CLOREXIDINA 0,12% - FRASCO COM 2 LITROS

3,00
Frasco R$ 90,00 R$ 270,00
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Marca: INDALABOR Fabricante: INDALABOR Modelo: INDAHEX

Total Lote 35 x1 R$ 270,00

Lote 37
E.D.T.A. LÍQUIDO. FRASCO COM 20 ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

E.D.T.A. LÍQUIDO. FRASCO COM 20 MLE.D.T.A. LÍQUIDO. FRASCO
COM 20 ML

2,00
Frasco R$ 40,00 R$ 80,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: EDTA

Total Lote 37 x1 R$ 80,00

Lote 39
ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCASESCOVA DE AÇO PARA
LIMPEZA DE BROCAS

6,00
Unidade R$ 50,00 R$ 300,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: ESCOVA DE BROCA

Total Lote 39 x1 R$ 300,00

Lote 41
ESPAÇADOR DIGITAL, CAIXA COM 4 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESPAÇADOR DIGITAL, CAIXA COM 4 UNIDADESESPAÇADOR
DIGITAL, CAIXA COM 4 UNIDADES

1,00
Caixa R$ 260,00 R$ 260,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: ESPAÇADOR DIGITAL

Total Lote 41 x1 R$ 260,00

Lote 42
ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA nº 1/2

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA nº 1/2ESPÁTULA DE TITÂNIO
PARA RESINA nº 1/2

3,00
Unidade R$ 160,00 R$ 480,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: ESPATULA TITANIO

Total Lote 42 x1 R$ 480,00

Lote 44
ESPÁTULA USO ODONTOLOGICO Nº 24
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESPÁTULA USO ODONTOLOGICO Nº 24ESPÁTULA USO
ODONTOLOGICO Nº 24

5,00
Unidade R$ 43,00 R$ 215,00

Marca: SAME Fabricante: SAME Modelo: ESPATULA RESINA

Total Lote 44 x1 R$ 215,00

Lote 45
EUCALIPTOL - FRASCO COM 10 ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

EUCALIPTOL - FRASCO COM 10 MLEUCALIPTOL - FRASCO COM 10
ML

1,00
Frasco R$ 43,00 R$ 43,00

Marca: AAF DO BRASIL Fabricante: AAF DO BRASIL Modelo: EUCALIPTOL

Total Lote 45 x1 R$ 43,00

Lote 46
EVIDENCIADOR DE PLACA (FUCSINA, FRASCO COM 500 ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

EVIDENCIADOR DE PLACA (FUCSINA, FRASCO COM 500
MLEVIDENCIADOR DE PLACA (FUCSINA, FRASCO COM 500 ML

150,00
Frasco R$ 65,00 R$ 9.750,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: REPLASUL

Total Lote 46 x1 R$ 9.750,00

Lote 47
FIO RETRATOR DE GENGIVA 000 - EMBALAGEM COM 244 CM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FIO RETRATOR DE GENGIVA 000 - EMBALAGEM COM 244 CMFIO
RETRATOR DE GENGIVA 000 - EMBALAGEM COM 244 CM

4,00
Embalagem R$ 80,00 R$ 320,00

Marca: AAF DO BRASIL Fabricante: AAF DO BRASIL Modelo: RETRAFF

Total Lote 47 x1 R$ 320,00

Lote 48
FIXADOR PARA RAIO X FRASCO COM 475ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FIXADOR PARA RAIO X FRASCO COM 475MLFIXADOR PARA RAIO X
FRASCO COM 475ML

20,00
Frasco R$ 40,00 R$ 800,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: FIXADOR
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Total Lote 48 x1 R$ 800,00

Lote 49
FORCEPS ESPECIAIS COM SERRILHA PARA REMOÇÃO DE RAIZ; AÇO INOXIDÁVEL E AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FORCEPS ESPECIAIS COM SERRILHA PARA REMOÇÃO DE RAIZ;
AÇO INOXIDÁVEL E AUTOCLAVÁVELFORCEPS ESPECIAIS COM
SERRILHA PARA REMOÇÃO DE RAIZ; AÇO INOXIDÁVEL E
AUTOCLAVÁVEL

2,00
Unidade R$ 200,00 R$ 400,00

Marca: MARINOX Fabricante: MARINOX Modelo: FORCEPS

Total Lote 49 x1 R$ 400,00

Lote 50
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GRAMPOS PARA ISOLAMENTOGRAMPOS PARA ISOLAMENTO 1,00
Unidade R$ 80,00 R$ 80,00

Marca: SSWHITE Fabricante: SSWHITE Modelo: GRAMPO ISOLAMENTO

Total Lote 50 x1 R$ 80,00

Lote 51
HEMOSTÁTICO LÍQUIDO - FRASCO COM 10ML

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

HEMOSTÁTICO LÍQUIDO - FRASCO COM 10MLHEMOSTÁTICO
LÍQUIDO - FRASCO COM 10ML

3,00
Frasco R$ 32,00 R$ 96,00

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: HEMOSTANK

Total Lote 51 x1 R$ 96,00

Lote 52
IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM IONGLASS (UM VIDRO HÍBRIDO BIOATIVO), ÍONS DE FLÚOR, ÍONS DE CÁLCIO,
ÍONS DE FOSFATO, IONOS DE ESTRÔNICO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM IONGLASS (UM VIDRO
HÍBRIDO BIOATIVO), ÍONS DE FLÚOR, ÍONS DE CÁLCIO, ÍONS DE
FOSFATO, IONOS DE ESTRÔNICO.IONOMERO DE VIDRO
RESTAURADOR COM IONGLASS (UM VIDRO HÍBRIDO BIOATIVO),
ÍONS DE FLÚOR, ÍONS DE CÁLCIO, ÍONS DE FOSFATO, IONOS DE
ESTRÔNICO.

8,00
Unidade R$ 115,00 R$ 920,00

Marca: FGM Fabricante: FGM Modelo: MAXXION R

Total Lote 52 x1 R$ 920,00
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Lote 53
JOGO DE ALAVANCAS SELDIN ADULTO COM 3 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

JOGO DE ALAVANCAS SELDIN ADULTO COM 3 UNIDADESJOGO DE
ALAVANCAS SELDIN ADULTO COM 3 UNIDADES

3,00
Jogo R$ 125,00 R$ 375,00

Marca: SAME Fabricante: SAME Modelo: KIT ALAVANDA SELDIN

Total Lote 53 x1 R$ 375,00

Lote 54
JOGO DE ALAVANCAS SELDIN INFANTIL COM 3 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

JOGO DE ALAVANCAS SELDIN INFANTIL COM 3 UNIDADESJOGO DE
ALAVANCAS SELDIN INFANTIL COM 3 UNIDADES

2,00
Jogo R$ 135,00 R$ 270,00

Marca: SAME Fabricante: SAME Modelo: KIT ALAVANDA SELDIN

Total Lote 54 x1 R$ 270,00

Lote 55
KIT CIRURGICOS PERIODONTIA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

KIT CIRURGICOS PERIODONTIAKIT CIRURGICOS PERIODONTIA 200,00
Unidade R$ 29,00 R$ 5.800,00

Marca: DESCARTEE Fabricante: DESCARTEE Modelo: KIT PERIO DESC

Total Lote 55 x1 R$ 5.800,00

Lote 56
LENCOL DE BORRACHA USO ODONTOLÓGICO - CAIXA COM 26 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LENCOL DE BORRACHA USO ODONTOLÓGICO - CAIXA COM 26
UNIDADESLENCOL DE BORRACHA USO ODONTOLÓGICO - CAIXA
COM 26 UNIDADES

3,00
Caixa R$ 55,00 R$ 165,00

Marca: MADEITEX Fabricante: MADEITEX Modelo: LENÇOL BORRACHA

Total Lote 56 x1 R$ 165,00

Lote 67
MATRIZ DE AÇO UNIMATRIX R 4124 COM 50 UNIDADES COM 0,05MM + GRAMPOS E PROTETORES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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MATRIZ DE AÇO UNIMATRIX R 4124 COM 50 UNIDADES COM
0,05MM + GRAMPOS E PROTETORESMATRIZ DE AÇO UNIMATRIX R
4124 COM 50 UNIDADES COM 0,05MM + GRAMPOS E PROTETORES

10,00
Unidade R$ 250,00 R$ 2.500,00

Marca: MTS Fabricante: MTS Modelo: MATRIZ SECCIONADA

Total Lote 67 x1 R$ 2.500,00

Lote 69
PASTA PARA CURATIVO DE ALVÉOLO - FRASCO COM 10 MG

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PASTA PARA CURATIVO DE ALVÉOLO - FRASCO COM 10 MGPASTA
PARA CURATIVO DE ALVÉOLO - FRASCO COM 10 MG

2,00
Frasco R$ 110,00 R$ 220,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: ALVEOLIPASTE

Total Lote 69 x1 R$ 220,00

Lote 70
PASTA PROFILÁTICA USO ODONTOLÓGICO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PASTA PROFILÁTICA USO ODONTOLÓGICOPASTA PROFILÁTICA
USO ODONTOLÓGICO

6,00
Unidade R$ 45,00 R$ 270,00

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: PASTA PROFILATICA

Total Lote 70 x1 R$ 270,00

Lote 71
PEDRA POMES - FRASCO COM 100GR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PEDRA POMES - FRASCO COM 100GRPEDRA POMES -FRASCO COM
100GR

1,00
Frasco R$ 50,00 R$ 50,00

Marca: AAF DO BRASIL Fabricante: AAF DO BRASIL Modelo: PEDRA POMES

Total Lote 71 x1 R$ 50,00

Lote 72
PELÍCULA PARA RAIO X (TIPO E) - CAIXA COM 150 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PELÍCULA PARA RAIO X (TIPO E) - CAIXA COM 150
UNIDADESPELÍCULA PARA RAIO X (TIPO E) - CAIXA COM 150
UNIDADES

10,00
Caixa R$ 280,00 R$ 2.800,00

Marca: ALLPRIME Fabricante: ALLPRIME Modelo: FILME RADIOG

Total Lote 72 x1 R$ 2.800,00
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Lote 73
PERIÓTOMO DUPLO - AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVAVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PERIÓTOMO DUPLO - AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVAVELPERIÓTOMO DUPLO - AÇO INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVAVEL

3,00
Unidade R$ 100,00 R$ 300,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: PERIOTOMO

Total Lote 73 x1 R$ 300,00

Lote 74
PINÇA DIETRICH PARA SUTURA COM CABO DOURADO, AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINÇA DIETRICH PARA SUTURA COM CABO DOURADO, AÇO
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVELPINÇA DIETRICH PARA SUTURA COM
CABO DOURADO, AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL

3,00
Unidade R$ 200,00 R$ 600,00

Marca: TRINKS Fabricante: TRINKS Modelo: PÇ DIETRICH

Total Lote 74 x1 R$ 600,00

Lote 75
PINCEL PELO SINTÉTICO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PINCEL PELO SINTÉTICOPINCEL PELO SINTÉTICO 4,00
Unidade R$ 310,00 R$ 1.240,00

Marca: TAKAYAMA Fabricante: TAKAYAMA Modelo: PINCEL

Total Lote 75 x1 R$ 1.240,00

Lote 76
PLACA DE VIDRO POLIDA MÉDIA COM 10 MM.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PLACA DE VIDRO POLIDA MÉDIA COM 10 MM.PLACA DE VIDRO
POLIDA MÉDIA COM 10 MM.

2,00
Unidade R$ 100,00 R$ 200,00

Marca: DAUFE Fabricante: DAUFE Modelo: PLACA VIDRO

Total Lote 76 x1 R$ 200,00

Lote 77
PONTA ENHANCE - CAIXA COM 7 PONTAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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PONTA ENHANCE - CAIXA COM 7 PONTASPONTA ENHANCE - CAIXA
COM 7 PONTAS

20,00
Caixa R$ 300,00 R$ 6.000,00

Marca: FG Fabricante: FG Modelo: KIT PONTA ACABAMENTO

Total Lote 77 x1 R$ 6.000,00

Lote 78
PONTA ULTRASSONICA PERIO SUB

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PONTA ULTRASSONICA PERIO SUBPONTA ULTRASSONICA PERIO
SUB

5,00
Unidade R$ 200,00 R$ 1.000,00

Marca: START Fabricante: START Modelo: PONTA ULTRASSOM

Total Lote 78 x1 R$ 1.000,00

Lote 79
PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PORTA AGULHA MATHIEU 14 CMPORTA AGULHA MATHIEU 14 CM 10,00
Unidade R$ 85,00 R$ 850,00

Marca: SAME Fabricante: SAME Modelo: PT AG MATHIEU

Total Lote 79 x1 R$ 850,00

Lote 80
PORTA AMÁLGAMA DE PLÁSTICO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PORTA AMÁLGAMA DE PLÁSTICO.PORTA AMÁLGAMA DE PLÁSTICO. 5,00
Unidade R$ 50,00 R$ 250,00

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: PT AMALGAMA

Total Lote 80 x1 R$ 250,00

Lote 81
PORTA MATRIZ PARA MATRIZ DE AÇO - (DIREÇÃO REGULÁVEL)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PORTA MATRIZ PARA MATRIZ DE AÇO - (DIREÇÃO
REGULÁVEL)PORTA MATRIZ PARA MATRIZ DE AÇO - (DIREÇÃO
REGULÁVEL)

10,00
Unidade R$ 120,00 R$ 1.200,00

Marca: SAME Fabricante: SAME Modelo: PT MATRIZ

Total Lote 81 x1 R$ 1.200,00 A
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Lote 82
PROTETOR GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVEL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PROTETOR GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVELPROTETOR GENGIVAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL

1,00
Unidade R$ 50,00 R$ 50,00

Marca: SSWHITE Fabricante: SSWHITE Modelo: BARREIRA GENGIVAL

Total Lote 82 x1 R$ 50,00

Lote 83
REFIL MATRIZES SECCIONADAS - CAIXA COM 50 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

REFIL MATRIZES SECCIONADAS - CAIXA COM 50 UNIDADESREFIL
MATRIZES SECCIONADAS - CAIXA COM 50 UNIDADES

5,00
Caixa R$ 400,00 R$ 2.000,00

Marca: MTS Fabricante: MTS Modelo: MATRIZ SECCIONADA

Total Lote 83 x1 R$ 2.000,00

Lote 85
RESINA UNICROMÁTCA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESINA UNICROMÁTCARESINA UNICROMÁTCA 10,00
Unidade R$ 300,00 R$ 3.000,00

Marca: FGM Fabricante: FGM Modelo: VITTRA

Total Lote 85 x1 R$ 3.000,00

Lote 87
SUGADOR DE SANGUE ESTERELIZADO DESCARTAVEL , CAIXA COM 40 UNIDADES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SUGADOR DE SANGUE ESTERELIZADO DESCARTAVEL , CAIXA COM
40 UNIDADESSUGADOR DE SANGUE ESTERELIZADO
DESCARTAVEL , CAIXA COM 40 UNIDADES

12,00
Caixa R$ 55,00 R$ 660,00

Marca: 2I Fabricante: 2I Modelo: SUGADOR CIRURG ESTERIL

Total Lote 87 x1 R$ 660,00

Lote 90
TIRAS DE POLIÉSTER - PACOTE COM 50 TIRAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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TIRAS DE POLIÉSTER - PACOTE COM 50 TIRASTIRAS DE POLIÉSTER
- PACOTE COM 50 TIRAS

6,00
Pacote R$ 25,00 R$ 150,00

Marca: KDENT Fabricante: KDENT Modelo: TIRA POLIESTER

Total Lote 90 x1 R$ 150,00

 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1.  O pagamento será realizado num prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos,
mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, comprovando a entrega.

6.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a
partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que lhe
foram exigidas quando da habilitação

6.2 – A Administração do Município de Olímpio Noronha, reserva o direito de reter o pagamento de faturas
para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

6.3 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que titulo for, nem direta,
nem indiretamente, sendo certo que a Contratada  é a única responsável pelo cumprimento de todas as
obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução desta ata.

 

CLÁUSULA SETIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou A
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7.2  -  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,  por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 - Na hipótese prevista no item 7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  o  impossibilite  de  cumprir  o
compromisso.

7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 7.3.2, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o órgão ou a entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.3.6  -  O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata e seus
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anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Ata;

8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos na presente Ata;

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata;

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da
presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9 - A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10  -  Responder  eventuais  pedidos  de reestabelecimento do equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de 05 dias.

8.11  -  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
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execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento,  os  seguintes documentos:  1)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8 -  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata;

9.9 - Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 - Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133,
de 2021);

9.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;

9.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.17  -  Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  desta  ata,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
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aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1 -   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS

11.1  - Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha,
correndo por conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra,
etc.

11.2 - Os materiais serão recebidos no local indicado no item 11.1 desta ata, através de pessoa responsável,
atestando na Nota Fiscal o recebimento dos materiais.

11.3  -  Na  hipótese  de  rejeição,  por  entrega  dos  materiais  em  desacordo  com  as  especificações,  a
CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 24 horas.

11.4 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes,
seguros, mão de obra.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

12.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2025, destinadas ao
pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços

12.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2025, correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES:

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

     a.der causa à inexecução parcial da ata;

     b.der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento         
 dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

     c.der causa à inexecução total da ata;

     d.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; A
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     e.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

     f. praticar ato fraudulento na execução da ata;

     g.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

     h.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência;a.
Multa;b.
Impedimento de licitar e contratar ec.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantesd.
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.a.
As peculiaridades do caso concreto.b.
As circunstâncias agravantes ou atenuantes.c.
Os danos que dela provierem para a Administração Pública.d.
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dose.
órgãos de controle.

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.8  -  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata,  ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.

13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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13.10  -  Caberá a  apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA

14.1 – Todos os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) mediante recebimento da Ordem de
Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para
conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que a
responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado.

14.1.1 -  O objeto será entregue no almoxarifado no Prédio da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, no
endereço; Rua 8 de maio nº 450, Centro – Olímpio Noronha/MG – CEP 37.488-000, de segunda a sexta feira, no
horário de 07h00 às 11h, e de 13h às 16h00, NO PAÇO MUNICIPAL NO SETOR DE ALMOXARIFADO.

14.2 – O Município de Olímpio Noronha se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo
com o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em decorrência da sua inexecução parcial ou total,
sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se
verifiquem irregularidades.

14.4  –  O  Fornecedor  sujeitar-se-á  fiscalização  dos  itens  licitados  no  ato  da  entrega,  reservando-se  ao
Município de Olímpio Noronha o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em
condições satisfatórias.

14.5  -  Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros,  transporte,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.

14.6 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor volume
possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios sustentáveis. O Município recusará os
produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto nesta ata, termo de referência e proposta;

14.7 - O recebimento provisório, realizado pelo servidor do Município, dar-se-á no ato da entrega do objeto,
após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta;

14.8 - O recebimento definitivo, realizado pelo servidor, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, contados da data
do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações da
Ata.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 P

E
R

E
IR

A
 e

 D
E

N
T

A
L 

S
A

O
 C

R
IS

T
O

V
A

O
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

B
3F

-D
D

5F
-B

F
B

8-
E

04
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

B
3F

-D
D

5F
-B

F
B

8-
E

04
F



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município na internet e
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO:

16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Olímpio Noronha/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente ata.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS

17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº
10.024/19 e Decreto Municipal nº 66/20.

17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n°
14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19.

17.3. Justos e contratados, firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na presença de duas
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Olímpio Noronha, 02 de junho de 2025  

 

Carlos Alberto de Castro Pereira      

Contratante / Ordenador de Despesas

18 188 276/0001-00   

 

WALDIR ONOFRE DA SILVA GUIMARAES 

Contratada / Representante Legal

02 059 560/0001-47

TESTEMUNHAS:

1 - _____________________________________ A
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CPF ................................................

2 - ____________________________________

CPF ...............................................
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